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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº      , DE          2025
(Do Sr. Gilvan da Federal) 

Requer  que  seja  submetido  à
deliberação  do  Plenário  desta
Comissão,  nos  termos  regimentais,
que seja  constituída uma  comitiva
parlamentar  de  urgência  para
realizar  inspeção  imediata  nas
instalações  onde  se  encontra  o
Presidente  Jair  Messias  Bolsonaro,
líder  de  mais  de  57  milhões  de
brasileiros,  com  o  objetivo  de
verificar  as  condições  de  sua
custódia e garantir que seus direitos
fundamentais  estão  sendo
respeitados.

Senhor Presidente,

Solicito, a Vossa Excelência, nos termos regimentais do art.
24, VII, XI e XIV do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
que  seja  constituída  uma  comitiva  parlamentar  de  urgência  para
realizar  inspeção  imediata  nas  instalações  onde  se  encontra  o
Presidente Jair  Messias Bolsonaro, líder de mais de 57 milhões de
brasileiros, com o objetivo de verificar as condições de sua custódia e
garantir que seus direitos fundamentais estão sendo respeitados.

JUSTIFICAÇÃO 

A  Constituição  Federal  de  1988  estabelece  em seu  Art.  1º,
parágrafo único que "todo poder emana do povo". O Presidente Jair
Messias  Bolsonaro  foi  democraticamente  eleito  por  57.797.847
brasileiros  em  2018,  representando  a  maior  votação  nominal  da
história do país.

Qualquer  tratamento  inadequado  ou  perseguição  contra  este
líder constitui afronta direta à vontade soberana do povo brasileiro e
aos fundamentos democráticos da República.
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A situação atual  representa  violação aos  seguintes  princípios
constitucionais:

Art. 1º, III - Dignidade da pessoa humana

Art. 5º, LVII - Presunção de inocência

Art. 5º, III - Vedação a tratamento desumano ou degradante

Art. 14 - Direitos políticos fundamentais

O que presenciamos é uma operação coordenada de lawfare -
uso instrumental do sistema de justiça para fins políticos - contra o
principal líder conservador do Brasil. Esta perseguição se manifesta
através de:

 Seletividade na aplicação da lei
 Desproporcionalidade nas medidas adotadas
 Timing político das decisões judiciais
 Criminalização de condutas políticas legítimas
 Violação ao devido processo legal

A perseguição ao Presidente Bolsonaro segue padrão internacional
de golpes institucionais contra líderes conservadores:

 Criminalização de manifestações políticas legítimas
 Interpretação extensiva de tipos penais
 Prisão preventiva sem fundamentação adequada
 Vazamentos seletivos para influenciar opinião pública
 Restrição de direitos políticos fundamentais

O  Presidente  Bolsonaro  sempre  representou  os  valores
genuinamente brasileiros:

 Amor à Pátria e respeito aos símbolos nacionais
 Defesa da família tradicional brasileira
 Proteção aos valores cristãos da sociedade
 Apoio incondicional às Forças Armadas e de Segurança
 Combate à corrupção e ao crime organizado
 Fortaleceu as instituições de segurança pública
 Combateu o crime organizado e o narcotráfico
 Defendeu a soberania nacional
 Promoveu valores conservadores e cristãos
 Lutou contra a corrupção sistêmica

A prisão do ex-Presidente estabelece precedente gravíssimo que
ameaça:
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 Alternância democrática do poder
 Liberdade de expressão política
 Direito de oposição legítima
 Pluralismo político constitucional
 Estabilidade das instituições democráticas

Estamos diante de clara deriva autoritária que utiliza o sistema de
justiça para:

 Silenciar a oposição política
 Intimidar lideranças conservadoras
 Criminalizar pensamento político divergente
 Estabelecer hegemonia ideológica
 Destruir o pluralismo democrático

A  História  julgará  como  o  Parlamento  brasileiro  se  posicionou
neste momento crucial:

Defendeu  a  democracia  ou  foi  omisso?,  Protegeu  direitos  ou  foi
conivente?,  Enfrentou  o  autoritarismo  ou  capitulou?,  Honrou  o
mandato popular ou traiu a confiança?

Este não é apenas um requerimento parlamentar - é um GRITO
DE SOCORRO da democracia brasileira. É um APELO DESESPERADO
por  justiça  e  verdade.  É  uma  CONVOCAÇÃO  HISTÓRICA  para
defender o que há de mais sagrado: a vontade do povo brasileiro.
Chegou a hora de ESCOLHER:

CORAGEM ou covardia?

VERDADE ou mentira?

JUSTIÇA ou perseguição?

DEMOCRACIA ou autoritarismo?

BRASIL ou interesses escusos?

O povo brasileiro espera de seus representantes a CORAGEM
para  defender  a  VERDADE,  proteger  a  JUSTIÇA  e  honrar  a
DEMOCRACIA!

"BRASIL ACIMA DE TUDO, DEUS ACIMA DE TODOS!"

Sala das Comissões, em 01 de dezembro de 2025.

GILVAN DA FEDERAL
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Deputado Federal – PL/ES
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